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DECRETO Nº 006/2023 
 
 

“Nomeia Membros Titulares e Suplente para 
Composição do Conselho Municipal de Assistência 
Social” 

 
FABIANO HENRIQUE DE PASSOS, Prefeito Municipal de Augusto de Lima MG, 

de acordo com atribuições que lhe confere o artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei 

Orgânica Municipal, 

 
DECRETA:  
 

Art. 1.º Fica nomeado os representantes do Conselho Municipal de Assistência 
Social, com mandato para o período de 21 de janeiro de 2023 a 21 de janeiro de 
2025, conforme abaixo discriminados: 

  

 I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

- Juliana Aparecida Trindade e Silva Passos  CPF: 078.532.246-99 

- Eliane Martins de Vasconcelos  CPF: 037.409.466-79 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

- Hilton Cezar Pereira  CPF: 944.475.606-82 

- Juliana Alves Pedras Duarte CPF: 029.080.026-98 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

- Nilcilaine Aparecida de Oliveira CPF: 049.105.376-27 

- José Roberto Lisboa CPF: 897.599.316-72 

IV – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

- Erika Letícia Dantas Ruas CPF: 031.993.146-35 

- Cristiane Angélica Lopes CPF: 989.991.766-49 

V – Representantes do Asilo São Vicente de Paulo: 

- Nayara Cristina Ferreira da Costa CPF: 089.802.966-06 

- Leonícia Lúcia Ferreira  CPF: 475.432.726-87 

VI – Representantes de Trabalhadores da Área: 

- Sirlei Nunes Souza e Silva CPF: 004.829.346-62 

- Maria Geralda Costa Lima CPF: 781.641.506.06 
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VI – Representantes da Comunidade/ usuários: 

- Geane Lígia de Souza  CPF: 076.449.846-07 

- Delço da Costa Duarte Júnior  CPF: 049.959.596-37 

 

Art. 2.º Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/01/2023.  

 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.  
 

Augusto de Lima/MG, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
Fabiano Henrique dos Passos 

Prefeito Municipal de Augusto de Lima/MG 
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